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.roc•••o co , 91.001/9) _ - IIOIUIU OI 8[RVIÇO DI\ 
CORRIOEPORIA OERAL DA JUITIÇA 

PROVI"'IITO CO !li 11/9) 

Acr ••ce .ubtte. a tte. Indicado do Cepttul0 XV, 
da. Nor.a. d. Serviço da Correo.dorla 0.r.1 da Ju.ttça. 

o OESE"IAAOAPOR JOS' ALB[RTO VIISI OI ANoRADl, 
CORREOEPOR O[RAL DA JUITIÇA PC IITADO DI IAO PAULO, no 
uao de .U•• atrlbulçe••• 

CONIIDERANOO o d.cldldo no co nll 
91.008/93, 

••• O L V •• . . ' 

Artloo li - Ac~e.cer .Ub,t•• ao It•• 75 da ••çlo 
VIII do Capttulo XV da. Nor.a. de 8.rvlço da 
Correoedorta O.ral d. Ju.t'ç. ~ eoa ••••ulnte r.declo: 

"75 . 1 . Ouando o .ndo••at.rlo tiver flourado eo.o 
.'apl.. ..ndat'rlo na apr•••ntaclo do tItulo • 
plnt •• to. b•• ta apr •••ntar .o••nte a decl.rlçlo de 
anu'nc'. do ••ndante.-

Artloo 2! - I.t••rovl••nto entrar. e. vtoor . na 
d.ta de eua publlcaçlo ..,. 

110 Paulo, 25 de outubro d. 1993 

(aI JOS, ALBERTO VEIIS DE ANDRADE 
CORRIOIPCa OERAL DA JU8TIÇA " 

R[PU8LlCAÇAO PC IT[" 75 DO CAPÍTULO XU DAS 
OI BERVIÇO DA CORREGEDORIA OERAL DA JUSTIÇA. 
ACR.SCIftO PC 5UBITEft 75.1 : 
- ,

"75. Ha I.poe.tbllldad. de .~ibir o próprio 
tttulo. l.tra ou docu••nto proteetado. o devedor. para 
obter o ceneela.ento do reol.tro de prot •• to. dever. 
apre.enter d.elaraçlo de anu'nela de todo. que floure. 
no reol.tro do prot•• to. co. qual.lflc.çlo eo.plet. • 
flr.a. reconhecld•• . 

75 . 1 . Ou.ndo o endo••• t.rlo tIver fl\Jur.do co.o 
aiapl.. ..ndat.rio n. .pr•••ntaçlo do tttulo • 
prot•• to, b•• ta apr •••ntar ao••nte .. deehr.çlo de 

... anulnc' .. do ••nd.nte.· . 
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